
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, corre-

ção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do 

Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipa-

mentos e insumos necessários, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando 

o regime de execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 

14.133/2021. 

1.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Projeto/Atividade: 1132 – Construção da Fisioterapia 

Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados de impostos 

1.2. O valor estimado da contratação conforme planilha orçamentária em anexo é R$ 555.297,13 

(quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e noventa e sete reais e treze centavos). 

 

ITEM Especificação Unidade Qt V. Unit. V. Total 

01 Contratação de empresa especiali-

zada em obras e serviços de enge-

nharia para a retomada, correção de 

inconformidades, finalização e con-

clusão da obra do Centro de Reabi-

litação (Fisioterapia) do Município 

de Santo Antônio do Leste - MT, 

com fornecimento de materiais, 

mão de obra, equipamentos e insu-

mos necessários, conforme condi-

ções estabelecidas no Termo de Re-

ferência, adotando o regime de exe-

cução de empreitada por preço glo-

bal, e seguindo os dispositivos da 

Lei Federal 14.133/2021. 

Serviço 01  R$ 555.297,13  

 

R$ 555.297,13  

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 



 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de retomada, correção de inconformi-

dades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo 

Antônio do Leste – MT, empreendimento público essencial à ampliação e qualificação da rede mu-

nicipal de atenção à saúde. 

Conforme apurado nos levantamentos técnicos e no Estudo Técnico Preliminar, a obra en-

contra-se parcialmente executada, apresentando serviços remanescentes e inconformidades constru-

tivas que impedem sua plena utilização. A manutenção da edificação inacabada tem ocasionado pre-

juízos ao erário, em razão da imobilização de recursos públicos já investidos, além de expor o patri-

mônio público à deterioração, ao risco de vandalismo e ao aumento dos custos futuros de recuperação. 

Sob o aspecto assistencial e social, a ausência de um Centro de Reabilitação em funciona-

mento compromete a integralidade do atendimento à saúde no âmbito municipal, especialmente no 

que se refere aos serviços de fisioterapia e reabilitação física e funcional, voltados a pacientes com 

doenças crônicas, sequelas de acidentes, pós-operatórios, pessoas idosas e pessoas com deficiência. 

Tal cenário obriga, inclusive, o deslocamento de usuários para outros municípios, gerando dificulda-

des logísticas, custos adicionais e descontinuidade de tratamentos. 

A contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia mostra-se, por-

tanto, a solução mais adequada para assegurar a conclusão do empreendimento, com observância das 

normas técnicas vigentes, das diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, dos projetos aprovados e 

das boas práticas da engenharia, garantindo segurança, durabilidade, funcionalidade e economici-

dade. 

Considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e a necessidade de asse-

gurar ampla competitividade, rigor técnico e segurança jurídica ao procedimento, optou-se pela rea-

lização de licitação na modalidade Concorrência, com adoção do regime de execução por empreitada 

por preço global, o qual se revela mais adequado para obras com projeto executivo definido, permi-

tindo melhor controle de custos, previsibilidade orçamentária e responsabilização integral da contra-

tada pela execução do objeto. 

Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público, aos princípios do planeja-

mento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, além de estar em plena 

conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à correta aplicação dos 

recursos públicos e à efetiva entrega de um equipamento de saúde plenamente funcional à população 

do Município de Santo Antônio do Leste – MT. 



 

Regime de Empreitada por Preço Global: 

A escolha do regime de empreitada por preço global é baseada na previsibilidade dos 

custos, o que é essencial para o planejamento financeiro do projeto. Isso ajuda a evitar a escalada de 

custos e a garantir que o orçamento seja controlado de forma eficiente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 

14.133/2021). 

Em conformidade com o art. 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a solução deve 

ser descrita de maneira completa, indicando sua forma de execução, requisitos operacionais, condi-

ções gerais e eventuais exigências relacionadas à manutenção, assistência técnica e garantia dos ma-

teriais adquiridos.  

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a retomada, correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do 

Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste – MT, com forneci-

mento integral de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, mediante regime de 

execução por empreitada por preço global. 

A solução foi concebida de forma integrada, considerando todo o ciclo de execução da 

obra, desde a mobilização inicial, a execução dos serviços remanescentes e corretivos, até a finaliza-

ção, testes, comissionamento e entrega definitiva da edificação em plenas condições de uso. O modelo 

adotado assegura que a futura contratada assuma responsabilidade técnica e operacional plena pela 

execução do objeto, garantindo a compatibilidade entre projetos, especificações, quantitativos e pa-

drões de qualidade exigidos. 

A contratação contempla a correção de inconformidades construtivas identificadas nos 

levantamentos técnicos, a execução de todos os serviços necessários à regularização da edificação e 

a adequação do imóvel às normas técnicas vigentes, às exigências de acessibilidade, segurança, pre-

venção e combate a incêndio, bem como às diretrizes aplicáveis às unidades de saúde e aos serviços 

de reabilitação. 



 

A opção pela modalidade Concorrência, associada ao regime de empreitada por preço 

global, permite maior previsibilidade orçamentária, controle de custos e mitigação de riscos, ao con-

centrar na contratada a responsabilidade pela entrega do objeto completo e funcional, reduzindo a 

probabilidade de aditivos injustificados e de descontinuidade da execução. 

Como resultado, a solução adotada viabiliza a entrega de um equipamento público de 

saúde plenamente concluído, seguro, funcional e apto ao atendimento da população, promovendo a 

ampliação e a qualificação dos serviços de fisioterapia e reabilitação no âmbito municipal, com ob-

servância dos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do ser-

viço público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

4.133/2021). 

4.1. A etapa de Requisitos da Contratação para a licitação referente à Contratação de empresa espe-

cializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, correção de inconformidades, finaliza-

ção e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do 

Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, con-

forme condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de execução de emprei-

tada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, deverá observar crité-

rios rigorosos de qualificação técnica, estrutural e operacional, em conformidade com o Projeto Exe-

cutivo, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Me-

mória de Cálculo, Composição de Preços e demais peças técnicas que compõem o presente processo 

licitatório, conforme estabelecido no Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Serão exigidos os seguintes documentos de Qualificação Técnica: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da empresa; 

b) Prova de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de Enge-

nharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo vedada a indicação de 

um mesmo responsável técnico para mais de uma licitante, sendo que a inobservância dessa condição 

inabilitará as licitantes envolvidas; 

c) Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação pode ser feita 

da seguinte forma: 



 

 d) Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário da 

empresa; 

e) Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na lici-

tante; 

f) Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o responsável técnico 

e as licitantes. 

4.2.2.2. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais ates-

tados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome da licitante, relativo à execução dos serviços similares e compatível ao objeto 

da licitação: 

   Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  

a). Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, endereço completo 

da obra, data de início e conclusão da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), nº do 

CREA/CAU do(s) responsável (is) técnico(s), descrição dos serviços executados e suas quantidades, 

número da ART/RRT e número do contrato ou documento equivalente que tenha gerado a obra.  

4.2.2.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão perten-

cer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante e ainda 

uma declaração do licitante que caso seja vencedor contratará a pessoa constante da declaração; 

4.2.2.1.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

4.2.2.3. Declaração de vistoria, de que o licitante, por intermédio de seu Responsável devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas 

as informações relativas à sua execução. 

4.2.2.3.1 A vistoria será acompanhada por servidor da Administração Municipal de Santo Antônio 

do Leste, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, devendo o agendamento ser efetuado 



 

previamente pelo telefone (66-99221-5628 licitação ou 66-99200-9934 engenharia) ou através do e-

mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br  

4.2.2.3.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o 3.º dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

4.2.2.3.3 Para a realização da vistoria, cabe à empresa licitante a escolha de um representante legal. 

4.2.2.3.4 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, que apresentar pen-drive 

ou outra forma compatível de reprodução, serão disponibilizadas as informações relativas ao objeto 

da licitação, de acordo com as normas do setor de licitação, para que a empresa tenha condições de 

bem elaborar sua proposta. 

4.2.2.3.5 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica na obra objeto desta concorrência, deverá 

apresentar em substituição ao Atestado de Visita, Declaração Formal, assinada pelo responsável téc-

nico da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiarida-

des inerentes à natureza dos trabalhos, que assumo total responsabilidade por esse fato, e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com a Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO 

O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1.1. A execução do objeto compreenderá a retomada, correção de inconformidades e conclusão da 

obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia), conforme Projeto Executivo, Memorial Descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do 

processo. 

5.1.2. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, planejada e sequencial, observando 

rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT, legislação sanitária, 

normas de acessibilidade, segurança do trabalho e prevenção contra incêndio. 

5.1.3. A execução terá início a partir da emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Administração, 

e deverá seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo ser ajustado mediante justificativa 

técnica e autorização formal da Contratante. 



 

5.1.4. A Contratada será responsável pelo fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, equi-

pamentos, ferramentas e insumos, necessários à perfeita execução dos serviços. 

5.1.5. Todos os serviços deverão ser executados sob a responsabilidade de profissional legalmente 

habilitado, com registro no conselho profissional competente, devendo ser emitida a respectiva 

ART/RRT. 

5.1.6. Durante toda a execução, a Contratada deverá manter o canteiro de obras organizado, seguro e 

em conformidade com as normas ambientais e de segurança do trabalho, responsabilizando-se por 

eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros. 

5.6. Os referidos serviços deverão ser executados de acordo com as especificações apresentadas no 

memorial descritivo, projetos e planilha de composição de custos, anexos. 

a) Deverão ser obedecidas as normas, manuais, instruções e especificações para os serviços dessa 

natureza. 

b) Todo o pessoal da Contratada deverá possuir habilidade e experiência para executar adequada-

mente os serviços que lhe forem atribuídos. 

c) A Contratada deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos e quantidades que venham a 

ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços. 

d) A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação durante toda a execução dos 

serviços. 

e) A Contratada deverá atender todas as especificações fornecidas pela Prefeitura, fornecendo todo 

tipo de equipamentos, pessoal e materiais necessários e que tomará todas as medidas para assegurar 

o controle de qualidade adequado. 

5.7. A execução deste objeto deverá obedecer rigorosamente ao Cronograma Físico-Financeiro, 

anexo ao processo. 

5.8. Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento Provisório 

e posterior Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 140 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste-MT, mediante Termo Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do comunicado escrito da Con-

tratada. 

b) Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização da Prefeitura de Santo 

Antônio do Leste-MT mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços 



 

sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas. O prazo não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório. 

c) Serão rejeitados os serviços que forem executados em desacordo com o estabelecido no procedi-

mento licitatório. 

d) O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada pela responsabilidade civil, pela 

qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de defeitos de elabora-

ção que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pela lei. 

Obs.: 

A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o 

objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou do emprego de materiais de baixa qualidade; 

b) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabí-

veis; 

5.9. Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de profis-

sionais capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso 

e/ou fora do padrão esperado. 

5.10. Além disso, a empresa deverá seguir fielmente cronograma de execução previsto neste termo 

de referência. 

5.10. As medições serão efetuadas da seguinte forma: 

a) Após a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante, via oficio, da ne-

cessidade de medição. Esse ofício deverá ser encaminhado com a referida planilha da medição 

com os quantitativos rigorosamente de acordo com os serviços executados, diário de obra e 

relatório fotográfico dos serviços executados, devidamente assinada pelo responsável técnico da 

obra. Após a protocolização do pedido de medição, o fiscal da obra terá até 15 (quinze) dias 

úteis para sua efetivação. 

b) Todos os serviços deverão estar disponíveis para visualização durante a medição, mediante vi-

sita “in loco” e relatório fotográfico. 

c) Para recebimento das medições, deverá ser apresentado pela Contratada o diário de obras, devi-

damente atualizado e assinado pela Contratada e fiscalização. 



 

d) As medições serão enviadas aos órgãos gestores dos recursos para verificação e acompanha-

mento dos serviços medidos. 

e) O diário de obra deverá permanecer na obra, para anotação dos serviços executados e possíveis 

ocorrências. 

f) No ato da medição, a contratante deverá apresentar seu Responsável Técnico para acompanha-

mento e sanar qualquer dúvida levantada pela Fiscalização. 

g) Caso as medições encaminhadas estejam em desacordo com os serviços executados, o prazo 

para nova vistoria voltará a ser o previsto no item, a). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 

01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados con-

forme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.   

6.2 O profissional designado tem a incumbência de:  

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com 

as especificações técnicas desse Termo de Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qua-

lidade dos serviços contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determi-

nando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

6.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.   



 

6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.  

6.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município 

de Santo Antônio do Leste – MT.  

6.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para preve-

nir riscos na execução contratual. 

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, de acordo com as medições dos serviços efe-

tivamente executados, conforme cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, devida-

mente atestadas pela fiscalização do contrato. 

7.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada da medição aprovada e demais documentos exigidos. 

7.3. As medições serão realizadas seguindo rigorosamente o cronograma físico-financeiro apresen-

tado em anexo a este termo. 

7.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

7.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneado-

ras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapre-

sentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Santo 

Antônio do Leste – MT. 



 

7.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regu-

laridade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  

7.8 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  

7.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio do 

Leste - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices 

7.10 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:  

  R= V x I  

  Onde:  

  R = valor da correção procurada;   

  V = valor inicial do contrato;  

  I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

7.11 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

7.12 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, fi-

cando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste – MT. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o 

enquadramento na legislação vigente a CONCORRÊNCIA foi considerada a modalidade técnica e 

economicamente viável que possibilita a prestação dos serviços descritos neste termo, sendo o critério 

de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, observado as especificações, prazos e demais condi-

ções estabelecidas neste termo. 

8.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Não se aplica.  

8.3.  Da exigência de amostra 

Não se aplica. 

8.4. As propostas deverão conter: 



 

a) Cronograma físico-financeiro, levando-se em conta o prazo de execução proposto, constando 

de: 

• Etapas de execução. 

• Valores da etapa da execução. 

• Distribuição das etapas ou serviços ao longo do prazo de execução. 

• Percentuais totais e acumulados. 

• Acumulado mensal e geral. 

b) Planilha de resumo de preço. 

c) Planilha de orçamento, com custos unitários de todas as composições, sendo que os preços 

unitários sejam expressos em algarismo e preço global por extenso. 

d) Planilha de Custo Unitário de todas as composições, inclusive SINAPI. 

e) BDI. 

f) Quadro de Leis Sociais. 

• Os quantitativos deverão estar em conformidade com a Planilha apresentada no projeto 

básico não sendo aceito nenhuma alteração dos mesmos. 

• O cronograma físico de execução da obra deverá ser compatível ao apresentado no projeto 

básico. 

• Apresentar planilha orçamentária em meio magnético, com extensão de planilha eletrô-

nica. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO 

DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da 

Lei nº 14.133/2021). 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em planilha orçamentária 

detalhada, composta por preços unitários referenciais, memórias de cálculo e quantitativos extraídos 

do Projeto Executivo, do Memorial Descritivo e do Cronograma Físico-Financeiro, que integram o 

presente processo. 



 

Os preços unitários adotados foram obtidos a partir de bases oficiais de referência, tais 

como sistemas de custos públicos amplamente utilizados na administração pública, a exemplo do 

SINAPI, SEINFRA/MT e/ou outras fontes oficiais vigentes à época da elaboração do orçamento, 

observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

A composição dos custos considerou todos os insumos necessários à execução integral do 

objeto, incluindo, entre outros, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, despesas in-

diretas (BDI) e demais custos inerentes à execução da obra, assegurando a adequada estimativa do 

investimento necessário para a conclusão do empreendimento. 

As memórias de cálculo, bem como a planilha orçamentária completa, encontram-se ane-

xadas aos autos do processo administrativo e servem de suporte técnico para a definição do valor 

estimado da contratação, possibilitando a verificação da razoabilidade dos preços e a transparência 

dos critérios adotados. 

Com base nos quantitativos levantados e nos preços unitários referenciais utilizados, o va-

lor total estimado da contratação para a finalização/continuação da obra do Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste – MT corresponde a: R$ 555.297,13 (qui-

nhentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e treze centavos). 

O valor estimado representa o orçamento global da obra, estando compatível com os preços 

praticados no mercado e dimensionado de forma adequada às necessidades reais da Administração, 

atendendo aos princípios do planejamento, da economicidade, da razoabilidade e da eficiência. 

Dessa forma, a estimativa apresentada atende plenamente às exigências legais quanto à 

definição prévia dos custos da contratação, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso VI, e no art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “i”, ambos da Lei nº 14.133/2021, constituindo base segura para a deflagração 

do procedimento licitatório. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) Comparecer em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, após ser notificada pela Contratante, 

para assinatura do Contrato.  

b) Após 03 (três) dias da emissão da Ordem de Serviço, apresentar comprovação de registro no 

CREA/MT, do respectivo Contrato, com ART de execução da empresa e do(s) profissio-

nal(is), juntamente com o comprovante de pagamento; 



 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização – Prefeitura de Santo Antônio do Leste no tocante a 

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

definido e conforme especificações constantes do Termo de Referência, do processo licitató-

rio. 

d) Sujeita-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações proceden-

tes, caso ocorram; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas licitações; 

f) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras 

que incidam ou venham incidir na execução do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a secretaria Municipal ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a res-

ponsabilidade; 

h) Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de 

acordo com as especificações e qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento do ob-

jeto contratado; 

i) Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a prestar 

os esclarecimentos solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução;  

j) A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de 

suas subcontratadas, durante a execução dos serviços, eximindo expressamente a CONTRA-

TANTE e a Fiscalização de qualquer responsabilidade, 

k) Refazer, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que tenha 

sido executada de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para tal for 

estabelecido entre as Partes; 

l) Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 

m) Obedecer na íntegra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial descritivo 

e projetos. 

n) Manter o diário de obra no local do serviço, com registro atualizado da evolução das etapas. 

Na ocasião da fiscalização da Prefeitura de Santo Antônio do Leste caso o diário de obra não 

esteja disponível, a Contratada será notificada ou advertida. 



 

o) Caso a empresa não possua domicílio no município de Santo Antônio do Leste-MT, a mesma 

deverá providenciar a instalação de um escritório, com funcionário apto para responder pela 

Empresa, com poderes para decisões rápidas, nas questões relativas à execução da obra, ter-

mos aditivos e afins, visando a celeridade do objeto contratado. 

p) Até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço, apresentar a relação dos profissionais 

que atuarão na execução da obra. 

q) Dispor de E.P.I´s para todos os trabalhadores e exigir o uso no canteiro da obra, a fim de 

exercerem suas atividades de forma segura, zelando pela integridade física e protegendo con-

tra acidentes de trabalho, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na legislação vigente. 

r) Manter diário de obra atualizado e disponível no local de execução do objeto, de fácil acesso 

à equipe de fiscalização para eventuais anotações. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante obriga-se a: 

a) Analisar e aprovar o cronograma de execução e planilha de preços apresentada pela Contra-

tada para execução dos serviços demandados. Após a aprovação do cronograma e planilha, 

expedir, se for o caso, a correspondente nota de empenho e a competente ordem de serviço; 

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados; 

c) Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-

mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-

cebimento definitivos; 

d) O acompanhamento, fiscalização e o cumprimento das obrigações da Contratada, ficará sob a 

responsabilidade do profissional designado, juntamente com o ordenador de despesas. 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante comprovação da execução das obras, dentro 

dos prazos e condições previstas no item 4; 

f) Comunicar à Empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, 

para imediata correção; 

g) Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento das obras objeto do presente 

Contrato; 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  



 

12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  

12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou ates-

tado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, com-

provando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos servi-

ços e cumprimento dos prazos contratuais.  

12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar 

ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades, aquele no qual conste realiza-

ção de concurso público. 

12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas para a contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  



 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:    

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci-

mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido.  



 

13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e 

“l”  do item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 

letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposi-

ção de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsá-

vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclu-

siva do secretário municipal.  

13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência.  

13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-

almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servi-

dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  



 

13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-

tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.   

14. DO REAJUSTE - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da-

Lei nº 14.133/2021). 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta (dia de abertura do certame licitatório). 

14.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais 

serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

14.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo 

com a seguinte fórmula:  

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

14.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao rea-

juste.  

14.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento 

de suas obrigações. 

14.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 



 

14.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma 

optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-garantia.  

15.3 No tocante à prestação de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior 

ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigên-

cia deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará 

em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

15.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada mo-

netariamente. 

15.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.   

15.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

15.6.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

15.6.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

15.6.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim-

plidas pela contratada, quando couber. 

15.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 



 

15.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

15.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Minis-

tério da Fazenda. 

15.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária deverão constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.11 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da con-

tratação.  

15.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada.  

15.13 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

15.14 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

16. SÃO ANEXOS A ESTE TR: 

ETP, PROJETOS, PLANILHAS E CRONOGRAMAS.  

 

Santo Antônio do Leste – MT, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 
EULICE IDALINA DE ALMEIDA 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE  
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